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EXPEDIENTE: O Diario Oficial podera ser encontrado na Secretaria
de Administragdo Publica e Assessoria de Comunicagdo da
Prefeiturade Almeirim - PA.

REMESSAS DE MATERIAS: As matérias a serem publicadas no
Diario Oficail do Municipio, somente serdo aceitas se apresentadas
das seguintes medidas: 8cm de largura para 2 colunas, 17 cm de
largura para 1 coluna no caso de balangos, tabelas e quadros.
HORARIO: Para serem publicadas as matérias, as mesmas terdo que
ser entregues até as 17:00h do dia anterior da data de publicagao, do
acesso ao diario vocé podera adquirir um exemplar do diario, na
pagina do site: www.almeirim.pa.gov.br ou através de documento
munidos de data e numero do diario que deseja.

RECLAMAGOES: Deverao ser dirigidas, por escrito, a Secretaria
Especial de Governo - (SEGOV) até 8 (oito) dias apds a publicacéo.
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PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM

GABINETE DA PREFEITA
LEI MUNICIPAL N° 1.505, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

Cria a Camara Técnica de Negociagao,
Conciliagéo e Mediagao da
Administragéo Publica Municipal, institui
medidas para a redugéo da litigiosidade
administrativa perante o  Poder
Judiciario e da outras providéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALMEIRIM, PARA Faco saber que a Camara Municipal
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criada a Camara Técnica de Negociagéo, Conciliagéo e Mediag&o da
Administragéo Publica Municipal, vinculada & Procuradoria Geral do Municipio de
Almeirim — Estado do Para, bem como, ficam instituidas medidas para a redugéo da
litigiosidade administrativa perante o Poder Judiciério, tendo por base os seguintes
objetivos:

| - promover e estimular a adogéo de medidas para a autocomposigdo de litigios
judiciais e controvérsias administrativas no &mbito da administragéo publica municipal,
com vistas a resolugéo de conflitos e pacificagéo social e institucional;

Il - reduzir o dispéndio de recursos publicos na instaurag@o, condugdo e no
acompanhamento de processos administrativos e judiciais, nos quais os custos
superem o potencial beneficio decorrente dos prognésticos dos seus resultados;

Il - ampliar o didlogo institucional e a publicidade dos atos administrativos, de modo
a fomentar a cultura de uma administragdo publica consensual, participativa e
transparente na busca por solugdes negociadas que logrem amenizar os conflitos e
as disputas;

IV - fazer da advocacia ptblica um instrumento para a promogéo de politicas e
procedimentos fomentadores de uma cultura de resolugéo de conflitos por meio da
negociagao, da conciliagéo e da mediagéo.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei Municipal, considera-se:

| - negociagdo: atividade de solugdo consensual de conflitos, sem intervengdo de
terceiros;

Il - conciliagdo: atividade de solugdo consensual de conflitos, na qual o conciliador,
sem poder decisério e sem que tenha havido vinculo anterior entre as partes, podera
sugerir solugdes para o litigio ou a controvérsia;

Il - mediagéo: atividade de solug@o consensual de conflitos, na qual o mediador,
atuando preferencialmente nos casos em que houver vinculo anterior entre as partes,
sem poder decisério, auxiliara e estimulara os interessados a identificar ou
desenvolver, por si proprios, solugdes consensuais para a controvérsia;

Rodovia Almeirim Panaicd, N2. 510 — Centro, CEP 68.230-000-Almeirim/PA
CNPJ: 05.139.464/0001-05




@ Amsinm
> : Reconstruindo Atmeirim

PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM

" GABINETE DA PREFEITA
§ 1° As atividades previstas serdo desenvolvidas sob a égide dos principios da
imparcialidade, isonomia, oralidade, informalidade, autonomia da vontade das partes,
busca do consenso, boa-fé e garantia do contraditério.

§ 2° As propostas, documentos e/ou informagbes apresentadas nas atividades
desenvolvidas pelas partes, no ambito da Cémara Técnica de Negociagéo,
Conciliagdo e Mediagéo da Administragéo Publica Municipal, serdo confidenciais e
ndo podem ser utilizadas pelas partes como meio de defesa e/ou prova em processo
judicial, ressalvado o disposto nas legislagbes processuais e de acesso & informagao.

Art. 3° A composigao realizada pela Camara Técnica de Negociagéo, Conciliagdo e
Mediagéo da Administragdo Publica Municipal podera ser objeto de homologagdo
judicial, na forma do regulamento.

§ 1° A validade e a eficacia da composig&o realizada no ambito da Camara Técnica
de Negociagéo, Conciliagdo e Mediagéo da Administragéo Publica Municipal serdo
reguladas na forma da lei processual civil.

§ 2° A composigdo realizada pela Camara Técnica de Negociagdo, Conciliagéo e
Mediagio da Administragao Publica Municipal, quando submetida & homologagéo
judicial, observara, quanto as obrigagdes de pagar, os regimes do precatério e da
requisi¢@o de pequeno valor.

Art. 4° A composigéo néo afasta a apuragéo de responsabilidade do agente plblico
que deu causa a prejuizo ao Erario ou que, em tese, cometeu infragéo disciplinar.

Art. 5° Nas hipoteses em que a matéria objeto do litigio esteja sendo discutida em
agdo de improbidade administrativa ou sobre ela haja deciséo do Tribunal de Contas
do Estado ou dos Municipios, a composigéo dependera de anuéncia expressa do juiz
da causa ou do conselheiro relator.

Art. 6° O desenvolvimento das atividades da Camara Técnica de Negociagéo,
Conciliagdo e Mediagéo da Administragéo Publica Municipal, quando envolver a
discussdo de obrigagdes que imediatamente ou mediatamente impliquem em
compromisso financeiro, observara a disponibilidade orgamentaria do Tesouro
Municipal.

Art. 7° Os contratos, convénios e demais instrumentos congéneres firmados pelas
pessoas juridicas de direito publico ou privado, integrantes da Administragéo Publica
Municipal, conteréo, preferencialmente, clausula de submissao dos conflitos a Camara
Técnica de Negociagio, Conciliagao e Mediacao da Administragéo Publica Municipal.

Paragrafo tnico. O instrumento convocatério e o respectivo contrato administrativo
ou ajuste de parceria deveréo expressamente prever o disposto no caput deste artigo,
na forma de modelo-padrao de clausula ou instrumento anexo, a ser disponibilizado
pela Procuradoria-Geral do Municipio.

Art. 8° A Camara Técnica de Negociagéo, Conciliagéo e Mediagdo da Administragéo
Plblica Municipal, exercera, no ambito da administragdo publica municipal, as
atividades de negociagéo, conciliagéo e mediagéo, de modo a:

Rodovia Almeirim Panaica, N2. 510 — Centro, CEP 68.230-000-Almeirim/PA
CNI 5.139.464/0001-05

\@}, Aliiéirim

ey ]
Reconstruindo Almeirim

PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM
GABINETE DA PREFEITA
Art. 11 A Procuradoria-Geral do Municipio podera realizar, por meio da Camara
Técnica de Negociagéo, Conciliagéo e Mediagéo da Administragéo Publica Municipal,
a composigdo extrajudicial de conflito entre 6rgaos e/ou entidades da administragéo
publica Municipal .

§ 1° A submissao do conflito & Camara Técnica sera objeto de deciséo do Procurador-
Geral do Municipio, mediante solicitagdo do Prefeito Municipal ou dos titulares dos
érgéos e/ou entidades envolvidos.

§ 2° Nos casos em que a resolugéo da controvérsia implicar em reconhecimento de
créditos e/ou débitos entre os 6rgdos e/ou entidades envolvidos, ha necessidade de
concordancia prévia das Secretarias Municipais de Planejamento e da Fazenda.

Art. 12 As controvérsias juridicas de carater repetitivo que envolvam a administragéo
puiblica municipal poder&o ser objeto de transagéo por adeséo, com fundamento em:

| - orientagdes juridicas expedidas na forma do inciso V do art. 2° desta Lei
Complementar;

Il - parecer exarado por Procurador do Municipio, devidamente homologado pelo
Procurador-Geral do Municipio e aprovado pelo Prefeito Municipal; e/ou

Il - enunciado de sumula, jurisprudéncia dominante, precedente obrigatorio ou
decisdo em recurso repetitivo, do Supremo Tribunal Federal e/ou dos Tribunais
Superiores.

§ 1° Os requisitos e as condigbes da transagéo por ades&o serdo definidos em ato
especifico do Procurador Geral do Municipio.

§ 2° Ao fazer o pedido de adeséo, o interessado devera juntar prova de atendimento
aos requisitos e as condigdes estabelecidas no ato referido no § 1° deste artigo.

§ 3° O deferimento do pedido de ades&o implicara renuncia do interessado ao direito
sobre o qual se fundamenta a pretens&o ou o recurso eventualmente pendente, de
natureza administrativa ou judicial, relativamente aos pontos compreendidos no
acordo.

Art. 13 Os Procuradores do Municipio ndo poder&o transigir, confessar, desistir ou
acordar em juizo, ou fora dele, ou deixar de interpor o recurso cabivel, salvo quando:

| - expressa e previamente autorizados pelo Procurador-Geral, sempre demonstrando,
em despacho motivado, o interesse publico na adogdo da medida;

Il - houver celebragdo de acordo por meio da Camara Técnica de Negociagéo,
Conciliagéo e Mediagao da Administragao Publica Municipal.

Art. 14 Fica criado o Conselho Deliberativo da Céamara Técnica de Negociagéo,
Conciliagdo e Mediagéo da Administragéo Publica Municipal, com a finalidade de
deliberar sobre os procedimentos submetidos a apreciagdo da referida Camara
Técnica, observados os principios da legalidade, eficiéncia e consensualidade na
atuagdo administrativa.
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PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM
GABINETE DA PREFEITA
a) dirimir conflitos entre orgéos e entidades da administragéo publica do Estado do
Para;

b) solucionar conflitos, por meio de composigdo, no caso de controvérsia entre
particular e pessoa juridica de direito publico;

c) promover, quando couber, a celebragéo de termo de ajustamento de conduta;
d) exercer outras atribuigdes previstas em lei ou em regulamento.

) estabelecer o modo de composicéo e o regimento interno da Camara Técnica de
Negociagéo, Conciliagéo e Mediagéo da Administragdo Publica Municipal, bem como
os limites e critérios das composigdes a serem celebradas.

Art. 9° A Camara Técnica de Negociaggo, Conciliagdo e Mediagao da Administragéo
Publica Municipal sera composta por:

| - Procuradores do Municipio, designados pelo Procurador-Geral do Municipio;

Il - servidores da Procuradoria-Geral do Municipio e/ou de outros 6rgéos e entidades
da administragdo Municipal; e/ou

Il - profissionais particulares, quando a necessidade do servigo nao puder ser suprida
na forma dos incisos anteriores, observando-se a legislagdo pertinente as
contratagdes publicas.

Paragrafo unico. A Camara Técnica podera solicitar auxilio técnico das
coordenagdes das Procuradorias integrantes da estrutura da Procuradoria-Geral do
Estado para melhor solugéo do conflito.

Art. 10 Compete & Camara Técnica de Negociagdo, Conciliagdo e Mediagao da
Administragéo Publica Municipal:

| - atuar em conflitos que versem sobre direitos disponiveis e sobre direitos
indisponiveis que admitam transagdo, haja ou n&o pretenséo econdmica, nos termos
da legislagdo processual civil;

|l - atuar em conflitos envolvendo os 6rgéos elou entidades da administragéo publica
do Municipio de Almeirim — Estado do Para.

§ 1° A submiss&o do conflito 4 Camara Técnica observara os limites fixados na forma
prevista no art. 5°, inciso 1V, desta Lei Complementar, devendo a inadmissdo do
conflito ser objeto de decis&o fundamentada pela Camara Técnica.

§ 2° Sao excluidas da competéncia da Camara Técnica as controvérsias que somente
poderéo ser resolvidas por atos ou concessao de direitos sujeitos & autorizagéo do
Poder Legislativo.

§ 3° O regimento interno da Camara Técnica de Negociagéo, Conciliagéo e Mediagéo
da Administragéo Publica Municipal podera prever a celebragéo, mediante decisdo
fundamentada, de negdcio juridico-processual atipico, a fim de adequar o rito
procedimental as peculiaridades do caso concreto.
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PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM
GABINETE DA PREFEITA
§1° O Conselho Deliberativo sera composto por, no minimo:

| — 1 (um) servidor representante de cada érgéo ou entidade da administragéo publica
municipal direta ou indireta envolvido nos processos submetidos & Camara Técnica;

Il — 1 (um) representante do Ministério Publico com atuagdo no Municipio de Almeirim;
1l — 1 (um) representante do Poder Judiciario com jurisdigé@o no Municipio de Almeirim.

§2° Os membros representantes dos érgdos ou entidades municipais serao indicados
pelos respectivos titulares das pastas, preferencialmente com formagéo juridica ou
experiéncia em processos administrativos ou judiciais.

§3° O representante do Ministério Publico e do Poder Judiciario serdo convidados
formais, cuja participagdo ocorrera nos termos da legislagdo aplicavel e mediante
anuéncia institucional.

§4° As deliberagées do Conselho serdo tomadas por maioria simples de votos,
observada a presenga minima de dois tergos de seus membros.

Art. 15 O procedimento de que trata esta Lei sera criado e regulado por meio de
regulamento especifico, a ser expedido pela autoridade competente, observadas as
disposigbes legais e os principios da legalidade, da publicidade, da eficiéncia e do
devido processo legal

Art. 16 Esta Lei entrara em vigor na data de sua assinatura e publicagéo.
Art. 17 Revogam-se as disposigoes em contrario.

Almeirim, 4 de setembro de 2025.

MARIA LUCIDALVA B C
Prefeita de Almeirim |
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PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM

GABINETE DA PREFEITA
LEI MUNICIPAL N° 1.506, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

Institui nas Escolas do Municipio de
Almeirim a Semana de Conscientizagéo
e Prevengéo ao Feminicidio e da outras
providéncias.

A PREFEITA MU ALMEIRIM, PARA Fago saber que a Camara Municipal
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida nas escolas no &mbito do Municipio de Almeirim, a "Semana de
Conscientizagdo e Prevengdo ao Feminicidio", a ser realizada anualmente na
segunda semana do més de agosto, em alus&o ao Agosto Lilas.

Art. 2° A Semana de Conscientizagéo e Prevengéo ao Feminicidio tem por objetivo:

| — Sensibilizar e informar estudantes, professores, funcionarios e familias sobre o
feminicidio e a violéncia contra a mulher;

Il — Promover o debate sobre igualdade de género, respeito, empatia e combate ao
machismo;

11l — Estimular o protagonismo juvenil na defesa dos direitos das mulheres;
IV — Contribuir para a construgéo de uma cultura de paz nas escolas e na sociedade.

Art. 3° Durante a semana, poderdo ser realizadas atividades como:

— Palest com profissionais da rede de protegdo a mulher;
Il — Rodas de conversa e oficinas educativas;
11l — Exibigéo de filmes, pegas teatrais, apresentagdes artisticas e atividades culturais
|V — Campanhas de conscientizag&@o no ambiente escolar.

Art. 4° As atividades da Semana serdo coordenadas pela Secretaria Municipal de
Educagdo (SEMED), em parceria com outras secretarias, entidades da sociedade
civil, 6rgaos de seguranga e protegéo social.

Art. 5° As escolas da rede publica e particular poderdo registrar as atividade:
desenvolvidas e encaminhar relatérios & SEMED, para fins de acompanhamento «
avaliagao das agdes. \ [
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Almeirim, 4 de setembro de 2025.

MARIA LUCIDALVA Bl
Prefeita de
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PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM

GABINETE DA PREFEITA
LEI MUNICIPAL N° 1.508, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

Institui o Programa “Escola que Decola”,
no ambito da Rede Municipal de Ensino
de Almeirim/PA.

de Veredddres aprpvou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

Art. 1°. Fica instituido o Programa “Escola que Decola” no municipio de Almeirim/PA,
com o objetivo de promover a melhoria na qualidade da educagéo publica e praticas
educativas inovadoras por meio de agdes de incentivo financeiro e pedagégico,
reconhecendo o comprometimento dos profissionais da educagéo, no cumprimento
de metas e a dedicagéo dos estudantes da rede de ensino de Almeirim/PA.

Art. 2°. O programa tem como base os seguintes principios:

|. Educagéo como direito fundamental e pilar para o desenvolvimento social, cultural
e econémico.

IIl. Inclusdo e acessibilidade como elementos essenciais para a igualdade de
oportunidades educacionais.

1ll. Uso estratégico de tecnologias e praticas pedagégicas inovadoras.

IV. Valorizag&o dos profissionais da educagéo como agentes centrais no processo de
ensino-aprendizagem.

V. Sustentabilidade e responsabilidade socioambiental na gestéo escolar.
Art. 3°. Sao objetivos gerais do programa:

|. Ampliar e garantir o aprendizado dos alunos em todas as etapas de ensino,
priorizando a alfabetizagéo na idade certa.

II. Melhorar os indicadores educacionais, como o indice de Desenvolvimento da
Educagao Basica (IDEB) e os resultados de avaliagdes internas e externas.

\ll. Fortalecer a capacidade de gestéo das escolas municipais, assegurando eficiéncia,
transparéncia e modernizagéo administrativa.

IV. Garantir que a educagéo seja um espago de incluséo, acolhimento e promogéo de
habilidades do século XXI, como pensamento critico, criatividade, colaboragédo e
alfabetizagao digital.
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PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM
GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL N° 1.507, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

Dispde sobre a alteragédo do nome da
Escola Municipal de Ensino
Fundamental Francisco Moura,
localizada na Comunidade Jaburu,

LA ) regido do Paru, zona rural do municipio

(7 de Almeirim, e da outras providéncias.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALMEIRIM, PARA Fago saber que a Camara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterada a denominacéo da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Francisco Moura, localizada na Comunidade Jaburu, Regi&o do Paru, Zona Rural do
Municipio de Almeirim, Estado do Para, que passara a se chamar:

Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Luzenilda Furtado Gomes.
Art. 2° A alteragdo de que trata esta Lei tem como objetivo homenagear a professora
Luzenilda Furtado Gomes, em reconhecimento & sua dedicagdo, contribuicdo e
relevantes servigos prestados & educagéo do municipio, especialmente na zona rural.
Art. 3° A Secretaria Municipal de Educagéo (SEMED) tomara todas as providéncias
necessarias para a atualizagdo dos registros, documentos oficiais, placas de
identificagdo e demais materiais administrativos que envolvam o nome da unidade
escolar.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Almeirim, 4 de setembro de 2025. |

MARIA LUCIDALVA B
Prefeita de
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PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM

GABINETE DA PREFEITA
V- Estabelecer diretrizes e procedimentos para identificagdo, cadastramento e
atendimento de alunos com altas habilidades ou superdotagéo;

CAPITULO Il
DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA

Art. 4°. S&o diretrizes do Programa “Escola que Decola”:

I. Implementar préaticas pedagégicas baseadas em evidéncias cientificas e adequadas
ao contexto local, promovendo inovagdes metodoldgicas e interdisciplinares.

Il. Promover a formagéo continuada dos profissionais da educagéo, integrando temas
como neurociéncia aplicada, competéncias socioemocionais e gestéo de sala de aula.

11l. Proporcionar a incluséo de alunos com deficiéncia, indigenas, quilombolas e outros
grupos em situagdes de vulnerabilidade, por meio de recursos pedagdgicos acessiveis
e suporte técnico especializado.

IV. Fortalecer a articulagdo entre escola, familia e comunidade, incentivando a
participag&o ativa nos processos decisérios e nas iniciativas pedagégicas.

V. Implementar mecanismos de monitoramento continuo, com base em dados
confiaveis, para subsidiar o planejamento educacional e administrativo.

VI. Promover praticas sustentaveis, como a criagéo de hortas escolares, programas
de educagéo ambiental e uso racional de recursos.

VIl - Fomentar a execug&o de politicas publicas destinadas ao desenvolvimento pleno
das potencialidades dos alunos com altas habilidades ou superdotagéo.

CAPITULO Il
DOS COMPONENTES DO PROGRAMA

Art. 5°. O programa sera composto por iniciativas articuladas e integradas, conforme
descrito a seguir:

|. Projeto Alfabetiza Almeirim:

e Voltado ao fortalecimento da alfabetizagdo de criangas no 1° e 2° anos do
Ensino Fundamental.

« Avaliagdes periddicas de fluéncia leitora, escrita e compreensé&o textual serdo
realizadas, classificando os alunos em niveis como pré-leitor, leitor iniciante,
leitor e leitor fluente.

II. Sistema de Avaliagdo Municipal — SAEB Almeirim:
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PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM PREFEITURA MUNIPAL DE ALMEIRIM

GABINETE DA PREFEITA GABINETE DA PREFEITA
e Diagnostico da aprendizagem dos estudantes, realizado preferencialmente no
primeiro quadrimestre, com avaliagio somativa ao final de cada ano letivo. Art. 11. Esta Lei fundamenta-se nos principios constitucionais da educagao e nas

» Resultados utilizados para nortear intervengdes pedagdgicas especificas. ?'i:rs':\rlissz)e stabelecidas pela Lei n° 9.394/1996 (LDB) e pela Lei n° 14.113/2020

. Sistema de Informag&o de Gestéo Escolar: Art. 12. O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de até 30 (trinta) dias a

e Plataforma digital destinada a gestdo administrativa e pedagdgica, com CitEr dé-sta Plblagte
funcionalidades de matricula, transporte escolar, diario eletrénico e
monitoramento de desempenho, entre outros.

e Premiag&o para escolas com maior eficiéncia no uso da ferramenta.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua public: 0, revogando-se disposigoes
em contrario.

Almeirim, 4 de setembro de 2025.
. Formagéo e Valorizagéo Profissional e Escolar:

Programa continuo de capacitagéo docente, com foco em metodologias ativas,
educagao inclusiva e alfabetizagéo digital.

Bonificagbes financeiras e néo financeiras para profissionais que apresentarem MARIA LUC“?,ALfV IA BdEZ
impacto positivo comprovado no desempenho escolar. rete ©
Estimulo a experimentagéo de tecnologias emergentes, como laboratérios de
robética e uso de inteligéncia artificial no ensino.

Desenvolvimento de projetos pedagdgicos interdisciplinares, conectando
temas ambientais, culturais e sociais.

CAPITULO IV -
DO MONITORAMENTO E AVALIAGCAO

Art. 6°. O monitoramento do programa sera continuo e baseado em indicadores
como:

|. Resultados do IDEB e SAEB.
Il. Taxas de evas&o, repeténcia e aprovagéo escolar.

11l. Nivel de preenchimento e uso do Sistema de Informag&o de Gestao Escolar (SIGE)
pelas escolas participantes.

IV. Impacto das agdes de inclusdo educacional e atendimento a grupos vulneraveis.

Art. 7°. Sera instituida uma comissdo permanente, composta por técnicos da
Secretaria de Educagéo, responsavel por:

I. Implementar avaliagdes diagnosticas e formativas, com devolutivas personalizadas
para gestores e professores.

Il. Avaliar periodicamente os resultados do programa, propondo ajustes e novas
metas.

111. Divulgar os resultados em relatérios anuais acessiveis a sociedade.

Rodovia Almeirim Panaic4, N&. 510 — Centro, CEP 68.230-000-Almeirim/PA Rodovia Almeirim Panaicé, N2. 510 — Centro, CEP 68.230-000-Almeirim/PA
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CAPITULO V LEI MUNICIPAL N° 1.509, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025
DOS PREMIOS E INCENTIVOS
Torna obrigatéria a cobertura de
caminhdes que transportam materiais
de construgdo civil no municipio de
Almeirim, e da outras providéncias.

Art. 8°. As premiagdes serdo destinadas para:

I. Docentes, gestores e demais profissionais da educagéo das escolas que atingirem
ou superarem metas de crescimento no IDEB, em percentuais definidos em 5 -
regulamento préprio. ICIPAL DE ALMEIRIM, PARA Fago saber que a Camara Municipal

de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Il. Estudantes com melhores desempenhos no SAEB Almeirim, que receberao

iy . o T g e sroe -
prémios financeiros e reconhecimento publico. Art. 1° Torna-se an?atona, no. amt'uto do Munlc»plo de Almeirim, a col?e_rtura
adequada dos caminhdes e demais veiculos utilizados no transporte de materiais de
Ill. Escolas que se destacarem em organizagdo e desempenho administrativo em construgdo civil, tais como areia, brita, cimento, barro, entulho e outros materiais
plataforma digital educacional disponibilizado pelo Municipio, contempladas com similares.

equipamentos pedagogicos, sejam eles fisicos ou materiais. Art. 2° A cobertura devera ser realizada com lona, tela ou outro material que impeca

IV. Docentes do 1° e do 2° ano cujos alunos participem da avaliagéo de fluéncia leitora. o derramamento dos materiais transportados durante o trajeto nas vias publicas.

CAPITULO VI Art. 3° E proibido o transporte de materiais de construgdo a granel, sem a devida
DOS RECURSOS cobertura ou acondicionamento seguro que evite a queda de residuos nas ruas e

5 - avenidas.
Art. 9°. A execugdo do programa sera financiada pelo Fundo de Manutengdo e

Desenvolvimento da Educagao Basica (FUNDEB), pelo Fundo Municipal de Educagao Art. 4° O descumprimento desta Lei acarretara as seguintes penalidades:
(FME):s/ou por parcerias publico-privadas. | — Adverténcia por escrito na primeira infragao;

§ 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar pagamento de bolsas aos Il — Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) em caso de reincidéncia;
profissionais responsaveis pelas agdes de execugdo e de formagdo continuada no i 2 h reensdo do veiculo até a regularizagéo,
ambito do Programa, conforme perfis, quantidades, valores e critérios definidos em Il — Em caso de perslste_nua, pod,era avar ap tent: g
regulamento conforme regulamentagéo especifica do érgéo competente.

Art. 5° A fiscalizagdo e aplicagéo das penalidades serao de responsabilidade_ dos
érgaos municipais competentes, podendo ser feita por agentes de transito, fiscais Eie
obras, agentes ambientais ou pela Guarda Civil Municipal, conforme regulamentacac
do Poder Executivo.

§ 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar premiagéo financeira as escolas
com os melhores resultados na avaliagédo interna e externa, no d&mbito do Programa,
conforme quantidades, valores e critérios definidos em regulamento.

Art. 10. Para a execugéo do Programa, a Secretaria de Educagéo e/ou demais Art. 6° Os valores arrecadados com as multas previstas nesta Lei seréo destinados
Secretarias Municipais poderédo celebrar contratos, convénios e parcerias com érgéos ao Fundo Municipal de Meio Ambiente ou & Secretaria Municipal de Infraestrutura
e entidades da Administragéo Publica, bem assim com pessoas juridicas de direito para agdes de limpeza urbana e educagéo ambiental.

=SS R S O T T S I E G T s NG Art. 7° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias

A (N instituico : 5 P i 30, definindo critérios técnicos para as coberturas
Paragrafo unico. As instituigdes a que se refere o caput deste artigo poder&o contribuir a contar da data de sua publicago,
aceitas e as condi¢cdes de fiscalizac&o. ]

financeiramente ou mediante cooperagao técnica com o Programa, desde que os |
aportes financeiros ou propostas técnicas estejam alinhados com os eixos previstos Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi¢cagao.
ta Lei.
nes e Almeirim, 4 de setembro de 2025.
CAPITULO VI
DISPOSICOES FINAIS
- MARIA LUCIDALVA BEZ| €
Prefeita de Almeirim
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